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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 12/2021 

A COMISSAO DE ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta da Prefeita e da Secretéria Municipal de Saúde nº 12, de 07 de dezembro de 2021, composta pelos 
servidores, ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEAO, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA e AGACI SOARES DE ANDRADE, no uso de 

suas atribuigoes, TORNA PUBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2021, destinado a selecionar candidatos 

para exercerem as atribuigoes de fisioterapeuta, nutricionista e educador fisico para atendimento das necessidades da Secretaria de Satide de 
Casinhas, conforme melhor descrito neste edital. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se a contratagao de fisioterapeuta, nutricionista e educador fisico para atendimento das necessidades da Secretaria de Saude de 
Casinhas. 
1.2. O presente processo seletivo será valido durante 12 meses. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior seré regido por este Edital, cujos critérios de avaliagao serão alcangados pela análise dos 
titulos. 
1.4. Para a Análise de Titulos, a(0) candidato (ou procurador legalmente constituido) teré que comparecer & Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentagao comprobatéria, observando o periodo estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a documentação pelos correios, no 
endereco: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Informações Tel. 81 3634 — 9119. 

1.5. A descrigao sintética das atribuicoes especificas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo L, parte integrante deste Edital. 
1.6. Seré reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagao de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que 
assegura o art. 97, VI, “a” da Constituigao do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condigao especial com as atividades a 
serem desenvolvidas; 
1.6.1. Haverd uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiéncia; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participardo da seleção em iguais condigoes 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer & vaga, o candidato dever apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécic e o grau de 
deficiéncia, com expressa referéncia à classificação correspondente do Cédigo Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja 
compativel com as atribuigdes da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato as exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretaré a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulério de inscrigo e a documentação necesséria para fins de comprovação de titulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituido. Elas poderão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde, presencial no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, 
Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 
2.2. O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde nos 
horários e períodos informados no anexo IIL. 
2.3. O candidato deverá optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição para os dois cargos ofertados nesta seleção por um mesmo 
candidato. 

3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da CF e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro. 
3.2. Apresentar cópia RG e CPF, (cópia autentica em cartório); 
3.3. Para os cargos oferecidos nesta seleção - cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e carteira do registro no conselho competente; 
3.5. Ter na data da contratação, a idade minima de 18 anos; 
3.6. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum e Justiça Federal; 
3.7. Apresentar curriculum na plataforma CNPQ. 

4. DA SELEÇÃO: 
4.1. A seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir os titulos e experiência, de caráter classificatório e eliminatório. A falta de 
documentação exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 

4.2. Contará com pontuação, (podendo atingir no máximo de 04 PONTOS), como EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL o período trabalhado na área de 
atuação do cargo/função pretendida, com a seguinte pontuação: de 6 a 12 meses = 01 ponto; de 12 a 24 meses = 02 pontos; de 24 a 36 meses = 3 
pontos; de 36 ou mais meses = 4 pontos. 
4.3. Para a pontuação (podendo atingir, no máximo, de 06 PONTOS), de análise dos TÍTULOS serão observados os pontos a seguir relacionados 
com a formação profissional do candidato: graduação = 02 pontos; especialização = 03 pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 06 pontos. 
4.4. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.5. A apresentação dos títulos deverá ser em cópias autenticadas em cartório, e devidamente acompanhada com o Curriculum Vitae. 
4.6. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início e o término do 
contrato, se for o caso; 
b) Certidão de tempo de serviço público ou privado, emitida pela autoridade onde efetivamente trabalhou, admitindo-se, apenas a certidão em 
original ou autenticada, emitida pelo empregador e/ou Secretário, conforme o caso. Em se tratando de entidade privada, deverá ser emitida pelo 
empregador; quando se tratar de serviço público, deverá ser emitida pelo secretário responsável, em papel timbrado da instituição, contendo 
disciplina, carga horária, inicio e término do vínculo. 
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4.7. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
títulos ou de experiência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos e da Experiéncia, podendo 
atingir, no máximo 10 pontos. 
5.2. 0 candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- Ter sido jurado; 
TI- O candidato com maior escolaridade; 
TI- O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavirus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complicações da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado preliminar da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura de Casinhas. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O(a) candidato(a) que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste 
edital, tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente constituido, 
observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de 
Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste 
edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alterações. 
6.4. O resultado do recurso será divulgado junto com a lista definitiva da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura de 
Casinhas e no Diário da AMUPE. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail ou telefone no 
endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
1o Anexo I deste edital. 
8.2. O prazo de vigência, e demais condições contratuais observará o disposto na Constituição Federal de 1988, regulamentada por normas 
municipais. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente & 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto & Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 09 de dezembro de 2021. 

ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO 

Comissão Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 

Comissão Organizadora 

AGACI SOARES DE ANDRADE 

Comissão Organizadora 

ANEXOT 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 12/2021) 

QUADRO DE VAGAS 

[caRGO /NÚMERO DE VAGAS [ATRIBUICOES / REQUISITOS [JORNADA DE TRABALHO — [VENCIMENTO BASICO 
[Presar assistência fisioterapêntica junto às UBS do Município, em stendimento multidisciplinar em favor] 

[FISIOTERAPEUTA ldos PSF's. Elsborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, anlisa 20 HORAS SEMANAIS Rs 140000 
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|03 vaGas) 

Município de Casinhas 
supervisionar e avaliar os projetos fisioterapênticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e as condições del 
|atta do cliente submetido a estas práticas de saide. Avaliar o estado fncional do cliente, a partir dal 
[identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional 
|e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; Elaborar of 
[Diagnéstico Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar o3 projetos| 
terapéuticos desenvolvidos nos clientes; Estabelecer rotinas para 2 assistência fisioterapêntica, fazendo| 
[sempre as adequações necessárias; Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução| 
ldo quadro funcional do cliente, sempre que necessário e justificado; Recorrer a outros profissionais de| 
saide e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário; Reformular o programa| 
terapéutico sempre que necessário; Registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapênticas, sual 
|evolução, as intercoméncias e as condições de alta da assistência fisioterapêntica; Integrar 2 equipe| 
|ouiltiprofissional de saúde, sempre que necessirio, com participação plena na atenção prestada 2o cliente;| 
[Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuaçã Efenuar controle periódico da| 
|qualidade e da resolutividade do seu trabalho; Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que| 
solcitados. Outros serviços correlatos 2 sua finção. REQUISITOS: Graduação em Fisioterapia e| 
|registro no Conselho competente. 

|NUTRICIONISTA 
|02 vAGAS) 

[Prestar assistência em nutrição junto às UBS do Município, em atendimento multidisciplinar, Proporcionar] 
lapoio permanente em Atividade de nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde da Família;| 
[Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou enfermos) visando atendimento| 
das necessidades da secretaria de saúde do Município; Identificar população-alvo; participar de diagnóstico| 
linterdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletr dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais) 
linterpretar indicadores mutricionais; caleular gasto energético; identificar necessidades mutricionais 
|restizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de cuidados mutricionais; realizar prescrição| 
|aietética; prescrever complementos e suplementos mutricionais; registrar evolução dietoterápica em| 
lprontuário; conferir adesão 4 orientação distético-miricional; orientar familiares; prover educação e| 
lorientação nuticional; elaborar plano alimentar em atividades fisicas; Planejar cardipios: confeccionar| 
Jescala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não perecives, equipamentos o 
Jutensítios; supervisionar compras, recepção de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções 3 
lequipe: supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; verificar aceitação das| 
[efeições: medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-| 
laâministrativos; Controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e| 
Jtensiios controlar validade e a qualidade dos produtos; identifcar perigos e pontos críticos de contole 
|(Appec): solicitar análise microbiológica dos alimentos; efetuar controles de saúde dos funcionários;) 
solctar análise bromatológica dos alimentos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível del 
|complexidade associadas 20 ambiente organizacional. Outras atividades comelatas 2o cargo. 
|REQUISITOS: Graduação em Nutrição e registro no Conselho competente; 

30 HORAS SEMANAIS [RS 1.400,00 

|EDUCADOR FÍSICO 

|1 vaca) 

|Prestar assistência como educador físico junto às UBS'S do Município, em atendimento multidisciplinar; 
[Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, mutrição e saúde juntamente| 
lcom as Equipes de Saúde da Família, contribuir para a ampliação e 2 valorização da utilização dos espaços| 
[públicos de convivência, como proposta de inclusão social e combate à violência, capacítar os| 
|profissionais, inchusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadoresmonitores mo 
|desenvolvimento das atividades; Melhorar  qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos 
lâmos  decorrentes das doenças mão transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de 
Imedicamentos, que 
|evoreçam a formação de redes de suporte social e que possibilittm a participação atva dos 
lusnários ma elaboração de diferentes projetos terapênticos; Desenvolver atividades físicas e práticas 
lcorporais junto & comunidade;Veicnlar informações que visam & prevenção, a minimização dos riscos e à 
proteção & vulnerabilidade, buscando a produção do antocuidado; Incentivar a criação de espaços de 
linclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da 
atividade fisca regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em 
|Atividade FisicaPráticas Corporais, murição e saúde 
juntamente com as Equipes de Saúde da Família, sob a forma de co-participação, acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 
[pocesso de Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes de Saúde da Família, 
[sobre o conjunto de prioridades locais em saide que incluam os diversos setores da administração pública; 

| Contibuir para 2 ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência 
lcomo proposta de inchusão social e combate & violência; Supervisionar, de forma compartilhada e 
Iparticipativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da Família na comunidade. Promovar 
[ações ligadas à Atividade FisicaPriticas Corporais junto 205 demais equipamentos piblicos presentes nof 
lemitório, escolas, creches, etc; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade 
|Fisica Práticas Corporais e sua 
limportância para a saúde da população; 
[Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. REQUISITOS: Graduação em 

20 HORAS SEMANAIS 

|Educação Fisica e registro no Conselho competente. 

[RS 1.400,00 

ANEXOII 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 12/2021) 

[FORMULARIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 012/2021 

Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/202] realizado pela Secretaria de Saúde do Município de Casinhas 

[T -NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 

1 -mIDENTIFICAÇÃO 
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|Nome do Candidato(a): 

— F 
= E F 
E rssoEnsor Partensão 
o 
[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM () NÃO 
|ESPECIFICAR: () MOTORA; () FONO-AUDITIVA; () VISUAL: () OUTRAS 

|[ - CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: 
|O FISIOTERAPEUTA 
|O EDUCADOR FÍSICO 
|O NUTRICIONISTA 

[ Assinatura do candidato(a) 

|Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabiveis, 

ANEXO Il 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 012/2021) 
CALENDÁRIO 

[EVENTO [DATA/ PERIODO LocaL 

|documentos, títulos e laudos dos portadores de deficiência. Os| 
linteressados podem apresentar esses itens presencialmente, na| 
Secretaria Municipal de Saúde, ou ainda via intemnet. 

|Apresentação do formulário de Inscrição (de forma gratuita), de|De 10/12/2021 a 16/12/2021 Das 08h00mins às 14h00min (Presencial na Secretaria Municipal de Saúde, sifuada na Rua Maria Cecília Leal de| 
| Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 81 
3634 9119; 

[Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção. [Dia 171120021 | Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada 4 na Rua Maria Cecília 
Leal de Miranda, sn, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Tel. 81 3634 9119 e Diário 
[da AMUPE. 

Irespectiva secretaria, ou de forma remota). 
[RECURSOS (poderão ser interpostos tanto presencialmente, nalDe 21/12/2021 2 22/12/2021 Das 08h00mins às 14h00min (Presencial na Secretaria Municipal de Saúde, sifuada na Rua Maria Cecília Leal de 

| Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 81 
36349119 

[Tulgamento dos Recursos' Divulgação do Resultado definitivo — [Dia 231122021 | Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada Rua Maria Cecília Leal de 
| Miranda, s, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 e Diário AMUPE 

|Contratação |à partir de 01 /01/2022 Das 08h00mins s 14h00min Secretaria Municipal de Saúde, Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s, Centro, 
|Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

ANEXOIV 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 12/2021) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

Certificamos para os devidos fins que após avaliação de acordo com as normas edilícias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação 
final abaixo: 

[NoME DO CANDIDATO: 

|ANALISE CURRICULAR [FoTas 

ITITULOS 

[EXPERIENCIA 

|PONTUAÇÃO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 12/2021) 

FORMULARIO DE RECURSO 

A ORGANIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS DE N° 
012/2021, DESTINADO A SELECIONAR CANDITADOS PARA EXERCER AS FUNGOES DE FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA E 

EDUCADOR FISICO EM FAVOR DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, candidato (a) ao cargo de médico, Inscrição nº do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n° 12/2021 da SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste apresentar RECURSO em razao do seguinte 

fato: 
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